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INDICAÇÃO Nº 72/26 

 
 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA       
                                  TURÍSTICA DE BURITAMA/SP. 

O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por 

intermédio de Vossa Excelência, ao senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito 

Municipal, a realização de estudos técnicos, administrativos e orçamentários visando 

à implantação de um novo Parque Industrial na Estância Turística do Município de 

Buritama. 

Tal sugestão se justifica e fundamenta, tendo em vista a necessidade de 

fomentar o desenvolvimento econômico do Município, atrair novas empresas, gerar 

empregos, ampliar a arrecadação municipal e oferecer melhores condições para a 

instalação e expansão de atividades industriais. A criação de um novo Parque 

Industrial representa medida estratégica para fortalecer a economia local, incentivar 

investimentos, valorizar a mão de obra buritamense e promover crescimento 

planejado, organizado e sustentável, em benefício de toda a população. 

Espero poder contar com a sensibilidade do senhor Tiago Luiz de Oliveira, 
Prefeito Municipal, para que esta importante sugestão seja analisada com a atenção 

que o tema merece, por se tratar de iniciativa voltada ao progresso, à geração de 

oportunidades e ao desenvolvimento da Estância Turística do Município de Buritama. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 2026. 

 

 

ADRIANO CARLO DE CARVALHO 

VEREADOR 
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